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Composição da CPPG: 20; cadeiras ocupadas: 15; quórum: 8 conselheiros 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 

De acordo com o inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho Universitário – CONSUNI, convoco 
Vossa Senhoria para reunião extraordinária da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação-CPPG a 
realizar-se no dia 05 de outubro de 2023 (transferida para 11 de outubro de 2023), com início às 
13h30, na modalidade exclusivamente presencial, no Plenarinho da Reitoria, em Florianópolis-SC, 
com transmissão em tempo real através de https://www.youtube.com/c/canaludesc/playlists,  com a 
seguinte ordem dos trabalhos: 
 

1. Ata: Leitura, discussão e Votação: 
Ata nº 28 da reunião da CPPG de 13-09-2023 – Documento Digital nº 42931/2023 

2. Expediente: 
Inclusão em pauta Processo nº 39050/2023 e Processo nº 39060/2023  

3. Ordem do Dia: 
 

3.1.   PROCESSO Nº 28623/2023; origem: UDESC/FAED/SECONPI - Setor de Convênios, Projetos e 
Intercâmbios; interessado: Geovana Mendonça Lunardi Mendes; assunto: Justificativa para a 
participação do docente Giovani Mendonça Lunardi no Programa de Pós-graduação em Educação 
(PPGE/FAD/UDESC), conforme art. 6º da Resolução 055/2009/CONSUNI; relator conselheiro 
Eduardo Lenz Cardoso. Processo adiado da sessão de 13-09-2023 em razão de diligência solicitada 
pelo relator. 
Decisão: Processo não apreciado em razão de continuar em diligência. Constará da pauta da 
próxima reunião. 
 

3.2.   PROCESSO Nº 23492/2023; origem: UDESC/ESAG/CHCE - Chefia de Departamento de Ciências 
Econômicas; interessado: Patrícia Bonini; assunto: Este processo constitui Proposta de Implantação 
do Programa de Pós-Graduação em Economia da UDESC, a partir da criação do curso de Mestrado 
Acadêmcio em Economia. Essa proposta parte do Departamento de Ciências Econômicas, da 
ESAG; relator conselheiro Anibal Alexandre Campos Bonilla. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação do projeto de curso em questão. O processo seguirá para apreciação da Câmara 
de Administração e Planejamento – CAP e posteriormente ao Plenário do CONSUNI para 
deliberação final. 

 
3.3.   PROCESSO Nº 32817/2023; origem: UDESC/CCT/PPGECMT - Coordenadoria do Programa de 

Pós-Graduação em Ensino de Ciências, Matemática e Tecnologias; interessado: Avanilde 
Kemczinski; assunto: Proposta de Curso de Doutorado Profissional em Ensino de Ciências, 
Matemática e Tecnologias - CCT/UDESC; relator conselheiro Christian da Silva. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação do projeto de curso em questão. O processo seguirá para apreciação da Câmara 
de Administração e Planejamento – CAP e posteriormente ao Plenário do CONSUNI para 
deliberação final. 

 
3.4.   PROCESSO Nº 32723/2023; origem: UDESC/CEO/ENF - Departamento de Enfermagem; 

interessado: Edlamar Katia Adamy; assunto: Solicitação  de  análise  e  parecer sobre a criação do 
curso de pós-graduação nível stricto sensu - Doutorado Profissional em Enfermagem na Atenção 
Primária à Saúde, do Departamento de Enfermagem   no   Centro   de   Educação   Superior do 
Oeste; relatora conselheira Caroline Ruschel. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer da relatora, favorável à 
aprovação do projeto de curso em questão. O processo seguirá para apreciação da Câmara 
de Administração e Planejamento – CAP e posteriormente ao Plenário do CONSUNI para 
deliberação final. 
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3.5.   PROCESSO Nº 30054/2023; origem: UDESC/CEPLAN/TI - Departamento de Tecnologia Industrial; 

interessado: Fernanda Hansch Beuren; assunto: Criação do Programa de Pós-Graduação Stricto 
Sensu em nível de Mestrado em Engenharia de Produção (PPGEP/UDESC); relatora conselheira 
Karim Hahn Luchmann. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer da relatora, favorável à 
aprovação do projeto de curso em questão. O processo seguirá para apreciação da Câmara 
de Administração e Planejamento – CAP e posteriormente ao Plenário do CONSUNI para 
deliberação final. 

 
3.6.   PROPCESSO Nº 27829/2023; origem: UDESC/FAED/BI - Departamento de Biblioteconomia e 

Gestão de Informação; interessado: Daniella Camara pizarro; assunto: PROPOSTA DE CURSO DE 
DOUTORADO PROFISSIONAL – PPGINFO; relator conselheiro Marcello Beckert Zapelini; Eduardo 
Lenz Cardoso. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação do projeto de curso em questão. O processo seguirá para apreciação da Câmara 
de Administração e Planejamento – CAP e posteriormente ao Plenário do CONSUNI para 
deliberação final. 

 
3.7.   PROCESSO Nº 27215/2023; origem: UDESC/CAV/SOLOR - Departamento de Solos e Recursos 

Naturais; interessado: Ana Lúcia Campos; assunto: Proposta de criação do curso de doutorado em 
Ciências Ambientais no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Ciências Ambientais; relator 
conselheiro Jairo Valdati. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação do projeto de curso em questão. O processo seguirá para apreciação da Câmara 
de Administração e Planejamento – CAP e posteriormente ao Plenário do CONSUNI para 
deliberação final. 

 
3.8.   PROCESSO Nº 30540/2023; origem: UDESC/CCT/CC - Departamento de Ciência da Computação; 

interessado: Charles Christian Miers; assunto: Proposta de Doutorado Acadêmico do Programa de 
Pós-Graduação Stricto Sensu em Computação Aplicada (PPGCAP/UDESC); relator conselheiro 
Álvaro Luiz Mafra. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação do projeto de curso em questão. O processo seguirá para apreciação da Câmara 
de Administração e Planejamento – CAP e posteriormente ao Plenário do CONSUNI para 
deliberação final. 

 
3.9.   PROCESSO Nº 36428/2023; origem: UDESC/CERES/DPPG - Direção de Pesquisa e Pós-

graduação; interessado: JORGE LUIZ RODRIGUES FILHO; assunto: PROPOSTA DE CRIAÇÃO 
DO MESTRADO EM SISTEMAS COSTEIROS E LAGUNARES (PPG-SCOL); relator conselheiro 
Emerson Cesar de Campos. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação do projeto de curso em questão. O processo seguirá para apreciação da Câmara 
de Administração e Planejamento – CAP e posteriormente ao Plenário do CONSUNI para 
deliberação final. 

 
3.10.   PROCESSO Nº 41352/2023; origem: UDESC/REIT/PROPPG - PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E 

PÓS-GRADUACÃO; interessado: Francisco Henrique de Oliveira; assunto: Calendário acadêmico 
dos cursos de pós-graduação da UDESC "stricto-sensu" 2024; relator conselheiro Vanderlei dos 
Santos. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação do Calendário Acadêmico apresentado nos autos. A decisão será expressa por 
meio da Resolução nº 011/2023-CPPG a ser publicada no sitio oficial da Secretaria dos 
Conselhos na internet. 
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PROCESSOS A SEREM SUBMETIDOS À INCLUSÃO EM PAUTA (ingressaram posteriormente 
ao envio da convocação): 
 

3.11.   PROCESSO Nº 39050/2023; origem: UDESC/CCT/CPPGEEL - Coordenadoria do Programa de 
Pós-graduação em Engenharia Elétrica; interessado: André Bittencourt Leal; assunto: Solicitação da 
coordenação do PPGEEL para correção da Resolução 01/2023 - CPPG - Aprova alteração do 
Projeto do curso de Mestrado em Engenharia Elétrica da UDESC; relator conselheiro Francisco 
Henrique de Oliveira. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação das correções solicitadas nos autos. A decisão será expressa por meio da 
Resolução nº 012/2023-CPPG a ser publicada no sitio oficial da Secretaria dos Conselhos na 
internet; 
 

3.12.   PROCESSO Nº 39060/2023; origem: UDESC/CCT/CPPGEEL - Coordenadoria do Programa de 
Pós-graduação em Engenharia Elétrica; interessado: André Bittencourt Leal; assunto: Solicitação da 
coordenação do PPGEEL para correção da Resolução 02/2023 - CPPG - Aprova alteração do 
Projeto do curso de Doutorado em Engenharia Elétrica da UDESC; relator conselheiro Francisco 
Henrique de Oliveira. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator, favorável à 
aprovação das correções solicitadas nos autos. A decisão será expressa por meio da 
Resolução nº 013/2023-CPPG a ser publicada no sitio oficial da Secretaria dos Conselhos na 
internet; 
 

4. Comunicações Pessoais. 
 

Florianópolis, 29 de setembro de 2023. 
 
Prof. Dr. Francisco Henrique de Oliveira 
Presidente da CPPG/CONSUNI 


